
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 139/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica exonerado o Servidor Aluizio de Almeida 

Sousa do Cargo de Diretor de Turismo, lotado na Secretaria 

de Esporte e Turismo.    

  

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario..     

 

 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 

TOCANTINS, ao 1º (primeiro) dia do mês de junho do ano de 

2017. 

 

 
PAULO HERNANDES MOURA LIMA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 140/2017, DE 06 DE JUNHO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o Senhor Paulo Hernandes Moura 

Lima – Prefeito Municipal, Viajar a Cidade de Miracema dia 

23/05 – na Caixa Econômica Federal. 

   

Art. 2º. – Autorizar o Senhor Paulo Hernandes Moura 

Lima – Prefeito Municipal, Viajar a Cidade de Palmas nos 

dias 07 e 08 de junho de 2017. 

Art. 3º. - Fica autorizado o pagamento de 02 (duas) 

diárias  no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais) 

perfazendo um total de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario. 

 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 

2017. 

 

 
PAULO HERNANDES MOURA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº. 035/2017. 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DO TOCANTINS - TO, órgão do Poder Executivo Municipal, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede 

na Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do 

Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 

 

Contratada: EDUARDO NEVES AGUIAR, brasileiro, inscrito 

no RG sob o n° 1.106.250 SSP – TO, inscrito no CPF sob o 

n° 041.022.381-66, residente e domiciliado na Avenida 

Espirito Santo, s/n°, centro, Pedro Afonso – TO. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica do ramo por menor 

preço por item, visando a locação de veículo tipo camionete 

com carroceria aberta, marca/modelo: GM CHEVROLET D20 

CUSTOM, com capacidade superior a 1 (uma) tonelada, 

motor movido a óleo diesel e ano de fabricação e modelo 

1986, placa KCD 2165/TO, para atender a Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO. De acordo com 

as especificações constantes do processo administrativo nº 

030/2017 e do Pregão Presencial n°. 19/2017. 

 

Valor: R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais). 
 

Vigência: de 09 de junho a 31 de dezembro de 2017. 

 

Data de assinatura: 09 de junho de 2017. 

 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO 

Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 141/2017, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, usando de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei: 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o Senhor Jose Eduardo Benicio  – 

Diretor de Meio Ambiente – Lotado na Secretaria Municipal 

de Agricultura, Meio Ambiente e DEs. Econômico, Viajar a 

cidade de Palmas – TO, saindo no dia 08 retorno no dia 10 

de junho. 

   

Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 (duas e 

meia)   diárias  no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte 

reais) perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos  reais). 

 

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrario.     

 

 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 

2017. 

 

 
PAULO HERNANDES MOURA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contrato nº. 037/2017. 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DO TOCANTINS – TO, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.420.775/0001-26, com sede na Avenida Tocantins, n° 21, 
centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 77.714-00.  
 
Contratada: MOREMA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a forma de sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 37.408.085/0001-51, 
com sede na Avenida Alfredo Nasser, s/n, quadra 09, lote 16, 
Loteamento Nova Araguaína na cidade de Araguaína, Estado 
de Tocantins. 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para 
realizar a pavimentação em bloquetes, calçadas, rampa de 
acessibilidade e meio fios nas vias urbanas de Bom Jesus do 
Tocantins, conforme contrato de repasse n° 
819971/2015/MCIDADES/CAIXA, processo n° 1.023.272-
89/2015, firmado com o municipio de Bom Jesus do 
Tocantins – TO. De acordo com as especificações 
constantes do processo administrativo nº 029/2017 e da 
Tomada de Preços n°. 001/2017. 
 
Valor: R$ 246.857,62 (duzentos e quarenta e seis mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reias, sessenta e dois 
centavos). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

assinatura do contrato. 
 
Data de assinatura: 12 de junho de 2017. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 020/2017 

Processo Administrativo: 031/2017; Ata de Registro de 
Preços do Pregão Presencial nº 20/2017; Objeto: Registro de 
Preços para Aquisição futura e parcelada de massa asfáltica 
usinada a quente C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), para aplicação a frio, em conformidade com as 
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, através do Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Bom Jesus do Tocantins; Orgão 
Participante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins 
– TO, CNPJ nº 37.420.775/0001-26; Promitente Contratada: 
PALMAS CONSTRUTORA LTDA – ME, CNPJ: 
18.721.705/0001-63; Vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 12 de junho de 2017; Data de Assinatura: 
12/06/2017. Preços registrados: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

LOTE/ 
ITEM 

RAZÃO 
SOCIAL 

UN
D 

QTD ESPECIFICAÇÃ
O 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1/1 PALMAS 
CONSTRUT
ORA LTDA - 
ME. 

 

TN 100 MASSA 
ASFÁLTICA 
USINADA 
A QUENTE 
C.B.U.Q ( 
CONCRETO 
BETUMINOSO 

USINADO A 
QUENTE). 

 

599,00 59.900,00 
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